
   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 618/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 619/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR; 0 paciente com acompanhante, com horário de atendimento 

às 07:00 horas no HOFTALON. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.  
 
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 620/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 15/05/2026  

Data Fim: 15/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 124,46 

Valor Total: 124,46 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00 horas no Hospital do Câncer. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 621/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 16/05/2026  

Data Fim: 16/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ      Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 622/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 18/05/2026  

Data Fim: 18/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 623/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 18/05/2026  

Data Fim: 18/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: RENAULT      Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

66

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3000 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3000 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/05/2026 às 20:31:01

                             6 / 24



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 624/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 18/05/2026 

Data Fim: 18/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

13:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 625/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/05/2026  

Data Fim: 18/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: SDS-6H18 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

12:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 626/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 18/05/2026  

Data Fim: 18/05/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Unimax. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 102/2026 

 

SÚMULA: Institui a estrutura organizacional 

para elaboração do Plano Municipal de 

Educação (PME) do Município de ARIRANHA 

DO IVAÍ referente ao decênio 2026–2036 e dá 

outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, 

Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei 
Orgânica e, ainda,  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 214 da Constituição Federal, que 

estabelece o Plano Nacional de Educação como instrumento articulador do Sistema 

Nacional de Educação, com vigência decenal; 

CONSIDERANDO a Lei nº 15.388, de 14 de abril de 2026, que institui o Plano 

Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2026–2036 e estabelece objetivos, metas e 

estratégias para a política educacional brasileira, organizados em torno dos pilares 

acesso, qualidade e equidade; 

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação constitui referência 

obrigatória para a elaboração dos Planos Estaduais, Distrital e Municipais de Educação, 

no regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação é instrumento de 

planejamento de longo prazo, responsável por definir diretrizes, metas e estratégias para 

a educação no âmbito municipal, devendo ser elaborado de forma democrática, com 

ampla participação da sociedade civil, dos profissionais da educação e do poder público; 

CONSIDERANDO as orientações metodológicas da Secretaria de Articulação 

Intersetorial e com os Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da Educação, expressas 

no Guia Metodológico de Elaboração dos Planos Decenais de Educação e disseminadas 

no âmbito da Rede de Cooperação Técnica; 
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CONSIDERANDO que as etapas de elaboração, implementação, 

monitoramento e avaliação do PME constituem processo contínuo, articulado e baseado 

em evidências; 

CONSIDERANDO a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação 

em assegurar apoio técnico e administrativo ao processo, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica instituída a estrutura organizacional para elaboração do Plano 

Municipal de Educação (PME) do Município de Ariranha do Ivaí/PR referente ao decênio 

2026–2036, composta pelas seguintes instâncias: 

I — Comissão Gestora; 

II — Equipe Técnica; 

III — Grupos de Trabalho (GTs). 

Parágrafo único: As instâncias de que trata o caput atuarão de forma 

articulada, complementar e contínua, visando assegurar qualidade técnica, participação 

social, viabilidade institucional e coerência metodológica ao Plano Municipal de Educação. 

Art. 2º - A elaboração do Plano Municipal de Educação observará as 

diretrizes metodológicas da Secretaria de Articulação Intersetorial e com os Sistemas de 

Ensino (SASE) do Ministério da Educação, contemplando, no mínimo, as seguintes 

etapas: 

I — diagnóstico da realidade educacional do Município, fundamentado em 

dados oficiais e em escuta participativa; 

II — identificação e análise dos problemas educacionais prioritários; 

III — definição de objetivos, metas e estratégias compatíveis com o PNE 

2026–2036 e com as especificidades locais; 

IV — consulta e validação social; 

V — elaboração e revisão do texto-base do Projeto de Lei do PME; 

VI — encaminhamento ao Poder Legislativo Municipal. 
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Art. 3º - A Comissão Gestora constitui instância de coordenação política, 

institucional e deliberativa do processo de elaboração do Plano Municipal de Educação. 

Art. 4º - Compete à Comissão Gestora: 

I — coordenar o processo geral de elaboração do PME; 

II — definir diretrizes, cronograma e organização dos trabalhos; 

III — instituir e supervisionar a Equipe Técnica e os Grupos de Trabalho; 

IV — garantir a participação social e a transparência do processo; 

V — validar o diagnóstico educacional do Município; 

VI — deliberar sobre objetivos, metas e estratégias do PME; 

VII — aprovar o texto-base do Plano Municipal de Educação; 

VIII — acompanhar a tramitação do Projeto de Lei junto ao Poder Legislativo; 

IX — articular-se com os Poderes Executivo e Legislativo, com o Conselho 

Municipal de Educação, com o Fórum Municipal de Educação e com a Rede de 

Cooperação Técnica do MEC; 

X — assegurar condições institucionais e operacionais para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

XI — designar os Coordenadores dos Grupos de Trabalho; 

XII — definir e distribuir os eixos temáticos dos Grupos de Trabalho, com 

base no PNE 2026–2036; 

XIII — deliberar sobre casos omissos e questões supervenientes ao processo 

de elaboração. 

Art. 5º - A Comissão Gestora será composta por representantes das 

seguintes instituições: 

I — 2 (dois) representante(s) da Secretaria Municipal de Educação; 

II — 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 

IV — 1 (um) representante dos profissionais do magistério público municipal; 
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V — 1 (um) representante dos servidores da educação municipal; 

VII — 1 (um) representante da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE; 

VIII — 1 (um) representante da rede estadual de ensino com unidades no 

Município; 

IV — 1 (um) representantes da Administração Pública Municipal; 

 

§ 1º - Cada uma das instituições referidas neste artigo indicará formalmente 1 

(um) membro titular e 1 (um) suplente. 

§ 2º - Os membros da Comissão Gestora serão nomeados por ato do Poder 

Executivo Municipal, mediante indicação formal das respectivas instituições, no prazo 

máximo de 30 dias contados da publicação deste Decreto. 

Art. 6º - A coordenação geral da Comissão Gestora será exercida por um 

representante da Secretaria Municipal de Educação, cuja nomeação será através do ato 

administrativo competente, a quem competirá presidir as reuniões e representar a 

Comissão externamente. 

Art. 7º - A Comissão Gestora reunir-se-á ordinariamente conforme 

cronograma aprovado e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Coordenador 

ou de um terço de seus membros. 

Art. 8º - As deliberações da Comissão Gestora serão tomadas por maioria 

simples dos presentes e devidamente registrado em Ata. 

Art. 9º - A participação na Comissão Gestora é considerada serviço público 

relevante, sendo exercida sem ônus para os cofres públicos. 

Art. 10 - A Equipe Técnica constitui instância de caráter técnico-operacional, 

responsável pela condução metodológica, levantamento, análise e sistematização de 

dados, bem como pela elaboração do conteúdo do Plano Municipal de Educação. 

Art. 11 -  Compete à Equipe Técnica: 
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I — levantar, analisar e sistematizar dados educacionais oriundos de fontes 

oficiais, especialmente do INEP, do IBGE e da Plataforma do PAR; 

II — elaborar o diagnóstico da realidade educacional do Município, com 

identificação dos principais problemas e desigualdades; 

III — analisar indicadores e metas dos planos vigentes, especialmente os 

resultados do PME do ciclo anterior; 

IV — apoiar os Grupos de Trabalho na identificação e análise de problemas e 

na construção da árvore de problemas; 

V — orientar a construção metodológica dos trabalhos, observando o Guia 

Metodológico do MEC; 

VI — sistematizar as contribuições oriundas da participação social; 

VII — garantir coerência entre diagnóstico, objetivos, metas e estratégias; 

VIII — elaborar documentos técnicos, relatórios e o texto-base do PME; 

IX — padronizar conceitos, terminologia e metodologia ao longo do processo; 

X — assessorar tecnicamente a Comissão Gestora; 

XI — subsidiar decisões com base em evidências; 

XII — articular-se com a Rede de Cooperação Técnica do MEC e com a 

Coordenação Estadual da SASE, quando aplicável. 

Parágrafo único. A Equipe Técnica não possui caráter deliberativo, cabendo-

lhe formular subsídios e recomendações à Comissão Gestora. 

Art. 12 - A Equipe Técnica será composta por, no mínimo, 5 membros 

titulares, designados através de Portaria pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 1º - A equipe deverá ser composta, preferencialmente, por servidores 

públicos de carreira, com perfil multidisciplinar, contemplando experiência em: 

I — estatísticas e indicadores educacionais; 

II — planejamento e gestão pública; 
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III — orçamento público e financiamento da educação; 

IV — elaboração de documentos técnicos e normativos; 

V — currículo, avaliação e práticas pedagógicas das diferentes etapas e 

modalidades de ensino. 

§ 2º - Poderão integrar a Equipe Técnica, como membros convidados, 

técnicos de outras secretarias municipais, representantes de instituições de ensino 

superior, especialistas e o(a) Técnico(a) Local da Rede de Cooperação para Elaboração 

dos Planos Decenais do Ministério da Educação. 

Art. 13 - Em razão do caráter contínuo e técnico das atividades, não haverá 

suplência na Equipe Técnica, podendo, contudo, ser realizada substituição mediante novo 

ato de designação. 

Art. 14 - A Equipe Técnica contará com o suporte administrativo da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 15 - A coordenação da Equipe Técnica será exercida por servidor 

designado no ato de sua composição. 

Art. 16 - Os Grupos de Trabalho (GTs) constituem instâncias de caráter 

participativo e temático, vinculadas aos eixos estruturantes do Plano Nacional de 

Educação 2026–2036. 

Art. 17 - Compete aos Grupos de Trabalho: 

I — analisar a realidade educacional do Município no respectivo eixo temático, 

com base em dados e evidências; 

II — identificar e formular problemas educacionais prioritários; 

III — contribuir para a construção da árvore de problemas e da matriz de 

causas e efeitos; 

IV — propor objetivos, metas e estratégias para o PME, em diálogo com o 

PNE; 

V — participar das discussões, escutas e validações coletivas; 
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VI — submeter as contribuições à Equipe Técnica para sistematização. 

 

Art. 18 - Os Grupos de Trabalho serão organizados por eixos temáticos 

alinhados ao PNE 2026–2036, podendo contemplar, entre outros: 

I — Educação Infantil; 

II — Alfabetização e Ensino Fundamental; 

III — Ensino Médio e articulação com a Educação Profissional e Tecnológica; 

IV — Educação Integral e em tempo integral; 

V — Diversidade, Inclusão e Equidade (Educação Especial, Indígena, 

Quilombola, do Campo e Educação de Jovens e Adultos); 

VI — Valorização dos Profissionais da Educação; 

VII — Gestão Democrática, Estrutura e Funcionamento da Educação Básica; 

VIII — Financiamento da Educação; 

IX — Conectividade, Infraestrutura e Tecnologias Educacionais; 

X — Articulação com a Educação Superior, quando pertinente à realidade 

local. 

Parágrafo único. Caberá à Comissão Gestora a definição e distribuição final 

dos eixos temáticos, bem como o agrupamento de eixos correlatos, conforme a realidade 

do Município e a disponibilidade de participantes. 

Art. 19 - Cada Grupo de Trabalho contará com: 

I — 1 (um) Coordenador, designado pela Comissão Gestora em articulação 

com a Secretaria Municipal de Educação, preferencialmente entre profissionais com 

conhecimento técnico ou trajetória reconhecida no eixo temático; 

II — 1 (um) Relator, escolhido entre os participantes do próprio Grupo de 

Trabalho na primeira reunião. 
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§ 1º - Compete ao Coordenador conduzir as reuniões, zelar pelo cumprimento 

da metodologia e articular-se com a Equipe Técnica. 

§ 2º - Compete ao Relator registrar as discussões, sistematizar deliberações 

preliminares e encaminhar as contribuições à Equipe Técnica nos prazos definidos pelo 

cronograma. 

Art. 20 - A participação nos Grupos de Trabalho será aberta ao público, 

mediante chamamento divulgado pelos canais oficiais do Município. 

Parágrafo Único: A inscrição dos participantes ocorrerá por meio de 

instrumento próprio definido pela Comissão Gestora, em articulação com a Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 21 - A participação será voluntária e não remunerada e, quando se tratar 

de servidores públicos municipais, deverá ocorrer, preferencialmente, fora do horário 

regular de trabalho. 

Art. 22 - Poderá ser estabelecido limite de participantes por Grupo de 

Trabalho, considerando critérios de organização e representatividade. 

Art. 23 - Deverá ser assegurada, sempre que possível, diversidade de 

representação, contemplando profissionais da educação, gestores, estudantes maiores de 

idade, famílias, sociedade civil organizada e demais atores interessados. 

Art. 24 - A relação de participantes inscritos por Grupo de Trabalho será 

registrada e publicizada por meio de Portaria de homologação a ser publicada pela 

Secretaria Municipal de Educação, sendo que a participação não gera vínculo de qualquer 

natureza com a Administração Pública Municipal. 

Art. 25- A articulação entre as instâncias instituídas por este Decreto 

observará o seguinte fluxo metodológico: 

I — a Equipe Técnica fornece dados, subsídios e orientação metodológica 

aos Grupos de Trabalho; 
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II — os Grupos de Trabalho realizam debates, formulam problemas e 

apresentam propostas de objetivos, metas e estratégias; 

III — a Equipe Técnica sistematiza as contribuições e elabora versão 

preliminar do texto-base; 

IV — a Comissão Gestora analisa, valida e delibera sobre o texto-base; 

V — o texto validado é submetido a consulta pública e/ou audiência pública, 

quando assim deliberado pela Comissão Gestora; 

VI — o documento final é consolidado e encaminhado, na forma de Projeto de 

Lei, ao Poder Legislativo Municipal. 

Art. 26 - Todas as etapas do processo serão registradas em atas, relatórios e 

demais documentos, assegurando-se transparência, publicidade e rastreabilidade das 

deliberações. 

Art. 27 - As instâncias instituídas por este Decreto têm caráter temporário e 

finalidade exclusiva, sendo responsáveis unicamente pelo processo de elaboração do 

Plano Municipal de Educação referente ao decênio 2026–2036. 

Art. 28 - Após a aprovação do Plano Municipal de Educação, o processo de 

implementação, monitoramento e avaliação das metas e estratégias será conduzido pelas 

instâncias permanentes de acompanhamento da política educacional, especialmente pela 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação do PME, nos termos da legislação 

vigente e dos atos normativos próprios. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
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Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, aos dezoito dias do 

mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 
 
 

____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 
 

 
I – TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
042/2025, REFERÊNCIA A CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº. 004/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA LVL ENGENHARIA LTDA 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 
direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de 
Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa  LVL ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço na rua Interventor Adeodato Torres 
Nogueira nº 194 bairro Loteamento Montreal, na cidade de Jardim Alegre-Pr 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.702.307/0001-49, neste ato representada por 
seu representante legal, senhor Luiz Vanderlei de Lara Bonfim brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 8188956-2, inscrito no CPF/MF, sob 
nº 022.644.759-60, residente e domiciliado na cidade de Jardim Alegre-Pr CEP 
86.860-000, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2025, REFERÊNCIA A 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 004/2025, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Com fundamento legal no Art.124, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
14.133/2021, através deste termo aditivo de SUPRESSÃO do Contrato Administrativo 
nº. 042/2025 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

I - “Fica SUPRIMIDO o valor de R$ 26.757,54 (vinte e seis mil, 
setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 
do referido contrato, valor que passará DE R$1.398.000,00 um 
milhão, trezentos e noventa e oito mil). PARA R$ 1.371.242,46 
(um milhão, trezentos e setenta e um mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e quarenta e seis centavos), conforme corrobora o 
relatório emitido pelo Setor de Engenharia deste Município 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do contrato administrativo originário não explicitamente modificados 
neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
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instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis 
(18/05/2026). 

 
 

 
  _________________________ 
       Thiago Epifânio da Silva 
            Prefeito Municipal  
 
 
 
 
                                             _________________________________________  

                                            LVL ENGENHARIA LTDA 
                           Luiz Vanderlei de Lara Bonfim – Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ 
1. Joaquim Souza Silva 
    R.G. 4.295.071-8 
 
 
_____________________________________ 
2. Neilson Santos Arruda                                                       
    RG: 9.397.321-6            
 

2121

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3000 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 3000 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Maio de 2026Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Maio de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/05/2026 às 20:31:01

                            21 / 24



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 045/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público MARCELO CESAR REZENDE, matricula N° 858, lotado no cargo de 

Agente Fiscal, pertencente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, 

referente ao período aquisitivo 17/05/2025 a 16/05/2026 a serem gozadas do 

dia 20/05/2026 a 18/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 046/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público CÍCERO DE PAULA XAVIER, matricula N° 984, lotado no cargo de 

Chefe Divisão de Fiscalização, pertencente a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 07/05/2025 a 06/05/2026 a 

serem gozadas do dia 20/05/2026 a 18/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (18/05/2026). 

 

 

 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 
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CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 014 /2026 

 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias. 
 
                          Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, e Decreto 

Legislativo nº 001/2026, concede através deste Ato Diária para: 

 

Nome Servidor: Vereador Idemar José Beleti 

Número da Matricula: 424 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 

Data Início: 11/05/2026 

Data Fim: 13/05/2026 

Diária Ref. 02 Diárias com pernoite, Art. 2º, e 01 diárias sem pernoite Art. 3º, inciso l da Lei 

Municipal nº 1.060/2022 e Decreto Legislativo nº 001/2026. 

Valor unitário: 02 x 561,53 + 280,76 = 1.403,82 

Valor Total = 1.403,82 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR. 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Veículo Público -  Chevrolet S10 LTZ Placas: TAY – 4D45 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o 

“Cobra Repórter”, Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SEAB), para fins de angariar recursos 

visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

  

  

 

    

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 11 de maio 2026. 

 

 

Fernando Abba Lira 

1º Secretário CM Ariranha do Ivaí 
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